
REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública

objeto do RQS 3/2025, sejam incluídos representantes da sociedade civil organizada

no Ciclo de Audiências Públicas, para discussão do Plano Nacional de Educação.

Propomos para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:

•    representante do Intituto Sonho Grande;

•    representante do Instituto Península;

•    representante da Uneafro Brasil;

•    representante do Instituto Alana.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa garantir a inclusão e a participação efetiva

de organizações da sociedade civil no ciclo de audiências públicas promovido por

esta Comissão para debater o Plano Nacional de Educação.

As organizações da sociedade civil desempenham um papel crucial

no cenário educacional brasileiro. Atuam em diversas frentes, desde a defesa de

direitos e a promoção da equidade até o desenvolvimento de projetos e programas

inovadores, muitas vezes alcançando comunidades e grupos que enfrentam

maiores desafios de acesso e permanência na educação. Sua expertise e vivência

prática são fundamentais para enriquecer o debate sobre o PNE, assegurando que

este reflita a diversidade e complexidade do contexto educacional do país.
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A participação dessas organizações permitirá:

• Ampliar o escopo das discussões: Trazer diferentes perspectivas

e experiências para o centro do debate, enriquecendo a análise dos

desafios e oportunidades para a educação brasileira.

• Qualificar as propostas: Contribuir com conhecimentos técnicos

e práticos, subsidiando a formulação de políticas e estratégias mais

eficazes e alinhadas com as necessidades da sociedade.

• Fortalecer o controle social: Promover a transparência e

a participação cidadã na construção do PNE, fortalecendo o

compromisso democrático com a educação.

Diante do exposto, torna-se imperativo o acolhimento deste

Requerimento, a fim de que a Comissão de Educação e Cultura possa contar com a

valiosa contribuição das organizações da sociedade civil no debate sobre o futuro

da educação no Brasil.

Sala da Comissão, 1º de abril de 2025.

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF251519816797, em ordem

cronológica:

1. Sen. Professora Dorinha Seabra 

2. Sen. Flávio Arns 


